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LEI MUNICIP~ NQ ~63L D~ ~1-QE JIJWfO DE 1997 

ll.UTORIZll. O PODER EXECUTIVO MUNIC! 

Pl\L li. REP1\.SSll.R VERBll. DE SUBVENÇÃO 

SOCIZl.L li. ENTIDl'IDE ll.MP.ll.RO li.OS 

IDOSOS - "SOU FELIZª . 

O PREFEITO MUNICIPl\L DE M1\RECA1\.L FLORIANO, E~ 

~li.DO DO ESPÍRITO Sll.NTO , 

Faz saber que a Cãmra Mun:i.cjpal aprovou e ele 

sancj_ona a segu:i.nte Lei: 

àrt . 10 - Fica o Chefe do Poder Execut:tvo Muni 

c i pal autori zado a repassar verba , a t:í.tulo de subvenção social 

à Entidade de l\rnparo a Idosos - " SOU FELIZ " , de Marechal Floria-

no . 

ll.rt . 29 - A verba de que trata o artigo ante

r.i.or será de R$ 5 . 000, 00 (cinco mil reais) e correra ã conta da 

Dotação Orçamentád.a nQ 06000 .15814852 . 047 . 3 . 2.3.1 Ficha 203 . 

l\rt . 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publi.cação . 

Zl.rt . 4Q - Revogam- se as dispos .i.ções em centrá 

r.1.o . 

Reg.i.stre- se, Publique- se e Cumpra-se . 

Marechal .1:~1or .i.ano, 27 de j unho de 1997 
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